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127011022 LUCIANA PEREIRA DE LIMA CHEFE DO NÚCLEO DE ALMOXARIFADO

Campo Grande – MS, 26 de maio 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI - Policial Penal
Matrícula n. 64973022

Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 557, 26 DE MAIO DE 2026

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor DOUGLAS HENRIQUE DA TRINDADE, matrícula n. 477628022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função Privativa da Carreira, ”Assistente II”, de Chefe do Núcleo de Assistência de Pessoal, 
Benefícios e Folha de Pagamento da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no dia 25/05/2026 em substituição a titular MARIELI BOLETI GUARINI MONTEIRO, 
matrícula n. 26212023, Policial Penal, durante licença medica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 
de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 26 de maio de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0656, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora MIRANE FRANCO DOS REIS, matrícula n. 22355021, ocupante do cargo de Professor, classe 
F3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV, V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e 
art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, III, IV, V, 
§1º, §2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 29/021216/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0657, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora LIDIA MARIA FERNANDES VITAL, matrícula n. 32938021, ocupante do cargo de Professor, 
classe G3, nível 8, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, 
§5º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/027012/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0658, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, a servidora SILVANA SOTTOLANO FURLAN, matrícula n. 65241021, categoria funcional Gestor 
de Atividades de Trânsito, função Gestor de Educação e Segurança de Trânsito, símbolo 133/SUP/D, lotada no 
Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §3º, inciso I, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, 
incisos I e II e §3º, inciso II, e 26, §3º, inciso I, ambos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019 (Processo n. 31/264702/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0659, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, matrícula n. 74361022, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/1/7, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5°, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/266052/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0660, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor CLEONY MORON SANTOS BECKERS, matrícula n. 78350022, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativa, símbolo 543/D/1/5, código 70339, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º e 
§2º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro 
de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 77/002912/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0661, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
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n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM CLEIBE JOSE DA SILVA, matrícula n. 83888021, tabela 
salarial 708/STE/1/6, código 40015, com fulcro no arts 54, 86, inciso I; 89, inciso I, 90-B, inciso II, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, acrescentado pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 
2020 (Processo n. 31/282489/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0662, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-BM WALDIR MARTINS DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 83827021, símbolo 708/1SG/1/6, código 40037, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I, art. 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/056925/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0663, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por incapacidade definitiva, 
com proventos integrais e paridade, o Terceiro Sargento-PM ANTONIO TIMOTEO DELMONDES, matrícula n. 
61927022, tabela salarial 708/3SG/1/6, código 40018, com fulcro nos arts. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 
97, inciso IV, §2º, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pelas Leis 
Complementares n. 68, de 08 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/047821/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0664, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ANTÔNIO PAULINO DE CASTRO, na condição de Cônjuge da 
ex-servidora ADLA MARIA DE MOURA CASTRO, matrícula n. 41081021, aposentada no cargo de Professor, classe 
C2, nível 4, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 14 de maio de 2026 (Processo n. 77/005824/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0665, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a LUIZA RIBEIRO BONIN, que fará jus até a conclusão do curso de 
graduação, na condição de filha maior universitária da ex-servidora GENI RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 48161023, que detinha o cargo de Professor, classe C, nível 3, código: 60001, da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, em caráter sub judice, conforme determinação proferida nos autos 
judicias n. 0800933-68.2026.8.12.0017 e ORIENTAÇÃO PGE/MS/PPREV/Nº 000081/2026, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico Jurídico n. 1.396/2026/DIRB/AGEPREV, a contar de 01 de maio de 
2026 (Processo n. 15/003210/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003250/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 18 de março de 2026, impetrado por ADALGISO 
JOAQUIM DE OLIVEIRA, matrículas n. 6870021 e 6870023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentado nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 1.541/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011495/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA – para matrícula n. 10165023, 
a contar de 27 de outubro de 2020 e para matrícula n. 10165027, a contar de 4 de setembro de 2023 – e de 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, para ambas as matrículas, a contar de 
1º de setembro de 2024, impetrado por GILBERTO OLEGÁRIO DE SOUZA, ex-servidor da Secretaria de Estado 
de Educação, aposentado nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.658/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/001680/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 7 de julho de 2025, impetrado por WALTER AUGUSTO 
MARTINHO, na condição de pensionista de Marlene Galhardo Martinho, ex-servidora da Secretaria de Estado de 
Educação, matrícula n. 44619021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0999/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001379/2026, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA “ex officio” e PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, 
impetrado por ARMANDO FERNANDES DA FONSECA, matrícula n. 9378021, tabela salarial: 510/D/6, ex-servidor 
da Secretaria de Estado de Administração, aposentado no cargo de Assistente Organizacional, a contar de 1º 
de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.360/2026/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE “EX OFFÍCIO”
Situação: INATIVO
Interessados:

MATRÍCULA PENSIONISTA INSTITUIDOR DA PENSÃO TABELA 
SALARIAL

401972021 ANA PAULA CORREA DE LIMA HORACINO JOSÉ DE LIMA – MATR.: 107612021 509/D/1/8
59518022 ANA VERA TORRES CARIAGA HONORIO CARIAGA – MATR.: 6862 509/C/1/2

22075021 ARI DOS REIS MARQUES HENRIQUETA ROMANA DE ARRUDA MARQUES – 
MATR.: 67081021 509/D/1/6

71366022 DILAICE PAPA DOS SANTOS DJALMA ROSA DOS SANTOS – MATR.: 7021022 509/D/1/7
482764021 GABRIELLA BUENO DE LIMA HORACINO JOSÉ DE LIMA – MATR.: 107612021 509/D/1/8

2639022 MARIA AUXILIADORA CORREA 
DE LIMA HORACINO JOSÉ DE LIMA – MATR.: 107612021 509/D/1/8

450393021 MARIA CLARA OJEDA BAIS JOSÉ LUIZ RODRIGUES BAIS – MATR.: 
110007022 509/D/1/8

Decisão: DEFERE os pedidos, para correção salarial e alteração para o cargo Técnico Organizacional, com fulcro 
no art. 30 do Decreto n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005, c/c o art. 41 e art. 50 da Lei n. 5.818, de 16 de 
dezembro de 2021, a contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 0189/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 77/013429/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005494/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por HÉLIO RODRIGUES JÚNIOR, 
matrícula n. 40439022, transferido, a pedido, para reserva remunerada no cargo de Major-BM, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.771/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0641, de 21 de maio de 2026, publicado no Diário Oficial n. 12.165, 
de 22 de maio de 2026, página n. 173, referente a aposentadoria concedida a RIOKO ARAKAKI, matrícula n. 
76362024, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 51/002883/2026):

ONDE CONSTA: “... ao servidor RIOKO ARAKAKI, lotado na Secretaria de Estado de Governo e 
Gestão Estratégica...”

PASSE A CONSTAR: “... a servidora RIOKO ARAKAKI, lotada na Secretaria de Estado de Governo e 
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Gestão Estratégica...”

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa ER-X CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, conforme segue:

GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA  
Matrícula: 473735023	
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: JULIA DE SOUZA MENEZES DA COSTA
Matrícula: 509544021
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: RONIVON FERREIRA DA COSTA
Matrícula: 498026023
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Processo administrativo: 79.000.323-2026	 Contrato: 065/2026	 GCONT: 30581
Modalidade: CO 019/2026-DLO/AGESUL
Objeto: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, ACESSO À ORLA, NO BAIRRO BELA VISTA E AVENIDA DAS CHÁCARAS, NO MUNICÍPIO DE 
SONORA/MS.

Campo Grande - MS, 25 de maio de 2026.

GIL MARCIO FRANCO
Diretor Presidente Interino da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA
Gestor do Contrato

JULIA DE SOUZA MENEZES DA COSTA 
Fiscal do Contrato

RONIVON FERREIRA DA COSTA
Fiscal Substituto

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa DMP CONSTRUÇÕES LTDA, conforme segue:

GESTOR


